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Ordem do dia nº 13 da 81ª Reunião Ordinária da CEP-CAU/BR: para 
apreciação do relatório e voto do relator e deliberação da comissão 

DELIBERAÇÃO W 026/2019 - (CEP- CAU/BR) 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - (CEP - CAU/BR), reunida ordinariamente em 
Brasília-DF, na sede do CAU/BR, nos dias 11 e 12 de abril de 2019, no uso das competências que lhe 
conferem o art. 97, 101 e 102 do Regimento Interno do CAU/BR, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o relatório e voto fl\ndamentado do relator da CEP-CAU/BR, conselheiro Fernando Márcio 
de Oliveira, apresentado à Comis!ão. 

1 
DELIBERA: 

1- Acompanhar o Relatório e· Voto Fundamentado do conselheiro i-elator no âmbito da CEP-CAU/BR
no sentido de recomendar ao Plenário do CAU/BR:

a) DAR PROVIMENTO ao recurso, anulando o auto de infração e a multa com o arquivamento do
processo;

b) Recomendar que seja procedida a interrupção do registro da empresa no CAU nos termos da
Resolução CAU/BR nº 28/2012 e que sejam observadas as orientações da Deliberação nº 

•
55/2017-CPFi-CAU/BR quanto à cobrança de anuidades de empresa inativa;

c) O envio dos autos ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS) para
as devidas providências.

2- Encaminhar o recurso a esta Presidência para apreciação do Plenário do CAU/BR.

Brasília - DF, 12 de abril de 2019. 
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